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ILUSTRÍSSIMO SENHOR AGENTE DE coNTRATAçÃo DA PREFEITURA DE AMCATI/CE

REF. PREGAO ELETRONICO No 00 008-2024/5Rp

S lM DE OLIVEIRA TERCEIRIZACAO LTDA , pessoa jurídica de dire,to privado, inscrita no CNPJ no

26.610.270/A001-08, com sede na Rua 404 (CJ 5AO CRISTOVAO), no 232, Bairro Jangurussu, Fortaleza-CE,

através do seu rêprêsentantê legal, silvânia Mariâ de oliveira, inscrito no CPF no 620.219.073-68, vem,

respeitosamentê, à presênçâ dêsse i. Prêgoeirq aprêsêntar

IMPUGNAçÃO

aos atuais terrnos do Instrumento Convocatórlo, pe os fatos e fundamentos que passa a êxpor:

I. DA TEMPESTIVIDADE

inicialmente, comprova-se a tempestivldade destê impugnação, dado que a sessão pÚbl ca e etrônica está

prevista parê 29 de janeiro de 2025, tendo sido, poftanto, cumprldo o prazo previsto no edital do Pregão

em referência:

Nova Lel de Licitações - Lei n' 14-133/2421

Ari. 164. Qualquêr pessoa é partê legítima para impugnar editâl de licitação por

irregularidade na aplicação desta Lei ou para so icitar esclarecimento sobrê os seus

termos, devendo protocolaÍ o pêdido até 3 (três) dias úteis antes da data de abefturê

do certame,

II- DAs MzóEs DE TMPUGNAçÃo

Ao ânâlisar o Edital em epígrafê observa-se que algumas disposiçóes atentam contra os princípios da

legalidade, da economicidade, da isonomia e da competitividade, podendo, por esta razão, afastar
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interêssâdos neste Pregão e consequentemente impedir que as SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE

ARACATI/CE selecionem e contratem a proposta mais vantajosa.

É com o objetivo de garantir a eficácia e legalidade do certame que a licitante propôe alterações do

instrumento convocatório.

II.I - DA LIMITAçÃO GEOGúFICA. EXIGÊNCIA DESARRAZOADA E ILEGAL.

A Lei n'. 14.133/2021 que regu amenta o art. 37, inciso XXI, dâ Constituição Federal, institui normâs

parâ lcitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências, estabelecê no art. 50 quei

An.50: "Na aplicação desta Le, serão observados os prncípios da legalidade, dâ

impessoalidad€, da moralidade, da publicidade, da eÍi(iência, do interêsse públi(o,
dâ pro bidade ad m inistÍativa, dâ igualdâde, do plânejamento, dâ transparên.ia, da

eÍicácia, da segr€gaçáo de Íunçóes, da motivação, dâ vinculação ao edital, do
julgam€nto obj€tivo, da segura nsa j uríd i(a, da íazoabilidade, da competitividade,
da propoícionalidade, dâ celeridâde, dâ economicidadê ê do desenvolvimento

nacional sustentável".

Dêste modo, a Administração pública não deve se dêsvencilhar da observância dos princípios

constitucionais norteâdores da licitação

O Edltal em questão apresenta, como se pode observar, cláusula que restr nge a participação de

eventuais licitantes, uma vez mantida, será capaz de macular o bom andamento do processo licitatório em

comênto por afrontar o princípio da isonomia, de modo que deve ser imediatamente corrigido, sendo ela:

62.1 A CONTRATADA dêverá possulr cozinhô industíiâl localizada no limite
territoriâldê um râio máximodê S0 (cinquenta) quilômetíosdâ sêdêdo Municipio

de Aíacati e teí capacidadê de atender a demanda solicitada para .ada entidade

contratante, de no mínimo 100 reíeiçôes s mu taneamênte.

Por consegu nte, a cláusu a restringe a pafticipação de eventuais icitantes que, aÍrontando o princíp o

da isonornia por dar tratãmênto desigual para as pÍetensas liaitântes e vlo ar o princípio da propostâ r.ai!
vantajosa, por obstar o caráter competltivo da licitação.
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De modo que proibir a pârticipâção de outros interessados nos certames, como tem se verificado em

determinados casos práticos, âfrontâ âos princípios da igualdade e da livre concorrência.

Pois bem,o que se verifica através da êxigênciâ rêtro citada é que oedital ora mpugnado extrapo a

os limites da Lei de Licltação ao êxigir quê "à localização se íaz necessá a tendo em vlsta a obtenção da

propostd mâis vantajasd, pols, se a dÍstância entre a sêde e a Contratada íar grande, a vantagem da "menor

preço" íícará preludlcadd em razão da aumento do custo de deslocamento para entrega nos lugares mdts

distatltes".

Ta aÍgumento nâo deve prosperar pois a proposta mais vantajosa será obtida durante a fasê dê

disputa dos itens, indêpêndentemente da localização das licitantes quê desejam participar do (ertâme,

pois as exigências do prazo de entrega podem ser cumpridas por empresas que estão em um raio maior do

que os 50 (cinquenta) qul ômetros exigidos. Ainda, o custo para a entrega é um valor que está ênglobâdo no

valor íinal disputado e posteriornrente ganho poí um I citante.

Ajustificêtiva sêria plausíve caso se tratasse de outro tipo de objeto, porérn não parece razoável

aplicá-la ao serviço dê rêfeições, porque o referido serviço não precisa ser prestado n oco, basta que o
licitante tenha uma malha logística mínima para poder partlcipar, tendo em vlsta que todos os ônus

decorrentes do servço (produÇão, transporte, impostos e entrega) serão computados no preço Íina do

servço ora licitado, disso não implicando quâlquer lêsão à municipalidade - porque, se há desconfiança

quanto a viabl idade de prestação do seNiço, isso poderá sêÍ apuÍado nos pÍeços. Poftanto, não há

fundamênto razoável para ia exigência. O argumento de que hâveria aumento d€ custos parece sedutor,
todavia não meÍecê subsistiÍ como razão à restrição da participaçâo de outras licitantes.

Em suma, a admnistração públca não pode incluir cláusula no edita convocatório que restrinja a

padicipação de eventuais nteressados. Ora, a lmitação geográfica restrnge a participação de vários

fornecedores interessados que, ogicêraente, podem não pêrtlclparpea restrição que lhesé imposta.

No azo, veja-se o art.9', inciso l, da Lei 14.133/2021: "§1'. É vedado aos agentes púbiicosl

I - adm tií, prever, nc uir ou to erar, nos atos de convoca(ão, cláusu as ou cond çÔes

que comproínetaín, rêstrinjâm ou Írustrêm o seu caráter competitivô ê êstâbêlêçâm

píeÍeÍên.iás ou distinções em râzão da naturalidade, da sede ou domicílio dos

licitântes ou dê qualquêr outra cir(unstância impertinente ou irrêlevante para o

esp€cíÍico objeto do contÍâto;'

Ademals, cumpre trazer à bal a decisões sobre cãsos análogos pelo TCU:

J,iJ
I
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TCU Decisão 369/1999'Plenário' 8,2.6 abstenha'se de impoí em futuros edita s de

lic tações, restÍições ao caráteÍ competitivo do certame e qLre iimitem a participação de

enprêsas cêpazes dê foTnecer o objêto buscado pê â Admlnistra(ão Públicâ, consoêntê

reza o êd. 3q, § 1o, nc so I, da Lei n' 8.666/93;'

Sê não bastassem os fundamentos supra, é de suma importância mencionar o entendimento do

rênomado doutrinador MarçalJusten Filho, que âduz:

O ato convo.atório lem de est.belecer as Íegras necessárias para se eção da propostê

vantajosa Se essas exlqêncas serão ou não rigorosas, isso dependerá do tipo de

pÍestação que o pad cu aÍ deverá assumiÍ. Respeitadas as exigênc as necessárias para

asseguraÍ a sele(ão da proposta ma s vantajosa, seíão nvá idas iodas as c áusulas que,

ainda ind retamente. prelud quern o caráter 'competit vo" da licitação' (in Comentár os

à Le de L citâ(ões e ContÍatos AdÍnin strativos, 'l'lô Ed, São Pauioi Dialética, 2005, p. 63)

Perceba, o objeto da llciiação trata-sê de fornecirnento de refeições que, ern hipótese algurra,

.iustificam uma restrição geográfica, podendo claramente os eventuais interessados, que possuam sede a

mais de 50 (cinquenta) quilômeiros da Prefeitura Municipal de Aracati/CE, participar de tal licitação, sern que

haja detrimento dos bens ou preluízo para a efetlva compra. Pe o contrário, a desconsiderêção de tal c áusula

tornaria o certaTne mais compêtitivo, fato que é apreciado pêlas normas licitatórias.

O objeto da licitação trata-se de sêrviços que, em hipótesê algumâ, justificam uma restrição

geográfica, podendo c aramente os eventuais inteÍessados, que não possuam sede regionalmente, participar

de ta icitação, sem que haja qualquer prejuízo para Administração.

Assim, ternos que deve ser aÍastada a exigêncla da fornecedoTa vencedora, possuir cozinha industrial
localizada no limite territorial de um Íaio máximo de 50 ((inquentâ) quilômetros da sede do Município
de Aracati.

Sendo assirr1, ê presente impugnação não visa ernbara har o procedimênto licitatório, mas sim

oportunizar que a Administração não infr nja os princípios baslares adralnistrativos, especialmente aos

princíplor da Ampla Co.lcoÍência, Legalidãde e da Igualdade, sob pena desta licitante Íeprêsentar no

Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE.
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Ante o exposto, pede-se seja retiíicado o edital, nos seguintes termos:

1) sE]A coNHEcIDo E DEFERIDo o PEDIDo DE II,/PUGNAÇÂo;

D QUE SE]A REPUBUCADo o EDITAL, ESCOIN4ADo Do ViC]o APONTADO, E

coNSECUTIVAiíENTE ExcLUSÂo DA EXIGÊNCIA Do suBIrEN4itrEívl 6.2.2. cozrNHA
INDUSTRIAL LOCATIZADA NO LIMITE TERRITORIAL DE UM RAIO MAXIMO DE 5O

(CINQUENTA) eurLóMÉTRos DA SEDE Do MuNIcipIo DE aMcarl - -ó Á .l- ró

05 MOTIVOS EXAUSTIVAT,4ENTE EXPOSÍOS,

Assim, por serjusto e totalmente razoável, espera-se por um pârecer favorável quânto à pretensão

requerida.

I[- DOS PEDIDOS

Nesses termos,

pede deferimento.

Forialeza/CE, data do protoco o.

Fo.ta1€za-CE, 17 de janeiro de 202s

Silvânra Maria de Olivelr:
Só.ia Proprietária
RG:91008006800
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